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ATO Nº 105/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 17, inciso X,  alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 
51, de 02 de janeiro de 2008;

CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro de 2018 
comemora-se o Dia do Servidor Público;

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR os servidores de suas atividades 

para a fi nalidade exclusiva de participarem do evento alusivo ao 
Dia do Servidor Público, no dia 26 de outubro de 2018, a partir 
das 14h, no auditório do térreo da sede da Procuradoria-Geral de 
Justiça.

Parágrafo único – os servidores devem realizar 
normalmente o registro do ponto.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de outubro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 107/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; no art. 40, “caput”, da Constituição Federal; 
Emenda Constitucional n° 47/2005, art. 3°, incisos I, II e III, parágrafo 
único; e respectivas disposições da Lei Estadual n° 1.614/2005, 
de 04 de outubro de 2005, Lei nº 2.581, de 03 de maio de 2012; 
e Lei Estadual nº 1.940/2008, art. 20, inciso IX; considerando o 
Despacho n° 763/2018/GABPRES, de 19 de outubro de 2018, e 
demais documentação constante do Procedimento Administrativo 
nº 2018.04.204977P, oriundo do Instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Tocantins – IGEPREV;

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER ao servidor MANOEL SILVINO 

GOMES NETO, matrícula n° 2289, Técnico Ministerial, Classe EC, 
Padrão 15, Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, 
carga horária 180 horas, com proventos integrais no valor de 
R$ 9.536,66 (nove mil reais e quinhentos e trinta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), custeados com os recursos do Fundo 
de Previdência do Estado do Tocantins – FUNPREV e reajuste 
paritário, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por lei.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins - DOMP/TO.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de outubro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2018

OBJETO: AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1516.0000163/2018-
69, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2018.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, 
José Omar de Almeida Júnior, conforme Termo de posse de 22 de 
maio de 2018, publicado no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins nº 517 de 22 de maio de 2018, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a empresa DANRO PAPELARIA, INFORMÁTICA E PRESENTES 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.572.429/0001-28, com 
sede Av. Getúlio Vargas, nº 55, Sala 104, Centro, Araxá-MG, CEP.: 
38.183-192, neste ato, representada pelo Sr. Marcelo Pereira 
Guimarães, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Carteira 
de Identidade nº MG – 580.394 SSP/MG, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 927.769.576-53, residente e domiciliado em Araxá-MG, 
e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ nº 025/2016 e nº 014/2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme 
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante 
as seguintes condições:

1.      DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando 
aquisições futuras, para atender as demandas do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, conforme especifi cações e 
exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2018.
2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 021/2018 e 
seus Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000163/2018-
69, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à(s) proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).
3.     DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da sua assinatura.
4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo 
Fornecedor detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial 
e divulgados em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto 
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro 
lugar se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 
vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores, 
observando a ordem de classifi cação da ATA da sessão, visando 
a igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência 
de normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5.  DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
6.  DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.2. A revogação do seu registro poderá ser:
6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justifi cados e comprovados;
6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:
a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de 
habilitação ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;
d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou 
nas Requisições de Fornecimento dela decorrentes.
6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, 
a PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro, 
com total atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.
7.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Procurador-Geral de Justiça 
 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Chefe de Gabinete da P.G.J.  

THAÍS CAIRO SOUZA LOPES
Promotora Assessora do P.G.J.

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES

Ouvidora    

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - CESAF

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Coordenadora

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO Telefone: (63) 3216-7600

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO UN QT VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

3 COMPUTADOR PORTÁTIL (Notebook/Ultrabook) HP/ ProBook
440 G5 UN 120 5.199,00 623.880,00

TOTAL 623.880,00
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8.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços.
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do 
Órgão Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.
10. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA
10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fi scal, fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (SICAF) 
e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais.
11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial 
do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido 

processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no 
Edital, no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e 
sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes 
sanções abaixo discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas 
falhas corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
atraso injustifi cado na execução do contrato, calculada sobre o 
valor da contratação em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
do contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado 
nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;
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XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, 
deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, 
quando for o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação 
de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de 
outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de 
possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que 
é previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado os princípios da proporcionalidade, 
da razoabilidade e da dosimetria.
12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13.  DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, 
ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, 
lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor 
e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

                                         Palmas – TO, 05 de setembro de 2018.

___________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

__________________________________________________
DANRO PAPELARIA, INFORMATICA E PRESENTES EIRELI

Marcelo Pereira Guimarães
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 
________________________      ________________________
Nome:                                        Nome:
C.P.F. nº                                         C.P.F. nº

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2018

OBJETO: AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1516.0000163/2018-
69, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2018.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, 
José Omar de Almeida Júnior, conforme Termo de posse de 22 de 
maio de 2018, publicado no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins nº 517 de 22 de maio de 2018, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a empresa TECHNODATA COMPUTADORES LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.312.367/0001-64, com sede Rua Doutor 
Olinto Manso Pereira, nº 960, Setor Sul, Goiânia - GO, CEP.: 
74.080-075, neste ato, representada pelo Sr. Wilson Carlos de 
Almeida, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Carteira 
de Identidade nº 112.225 2ª Via SSP-GO, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 052.209.471-68, residente e domiciliado em Goiânia-GO, 
e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ nº 025/2016 e nº 014/2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme 
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante 
as seguintes condições:

1.      DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando 
aquisições futuras, para atender as demandas do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, conforme especifi cações e 
exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2018.
2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 021/2018 e 
seus Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000163/2018-
69, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à(s) proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).
3.     DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da sua assinatura.
4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo 
Fornecedor detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial 
e divulgados em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto 
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro 
lugar se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 
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vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores, 
observando a ordem de classifi cação da ATA da sessão, visando 
a igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência 
de normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5.  DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
6.  DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.2. A revogação do seu registro poderá ser:
6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justifi cados e comprovados;
6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:
a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de 
habilitação ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;
d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou 
nas Requisições de Fornecimento dela decorrentes.
6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, 
a PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro, 
com total atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.
7.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.
8.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços.
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do 
Órgão Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.
10. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA
10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fi scal, fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (SICAF) 
e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais.
11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial 
do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido 
processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no 
Edital, no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e 
sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes 
sanções abaixo discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas 
falhas corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 

M

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO UN QT VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

1 COMPUTADOR DE MESA (Mini PC) Lenovo/
M710Q UN 250 4.234,90 1.058.725,00

TOTAL 1.058.725,00
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atraso injustifi cado na execução do contrato, calculada sobre o 
valor da contratação em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
do contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado 
nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, 
deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, 
quando for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação 

de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de 

outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo próprio de averiguação de 

possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que 

é previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das 

sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado os princípios da proporcionalidade, 

da razoabilidade e da dosimetria.

12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 

principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 

e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 

pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13.  DO FORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 

Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, 

ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, 

lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor 

e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 

abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 

Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

                                          Palmas – TO, 05 de setembro de 2018

__________________________________________

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior

Procurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

_____________________________________________

TECHNODATA COMPUTADORES LTDA-EPP

Wilson Carlos de Almeida

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

________________________      ________________________

Nome:                                        Nome:

C.P.F. nº                                         C.P.F. nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2018

OBJETO: AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1516.0000163/2018-
69, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2018.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, José 
Omar de Almeida Júnior, conforme Termo de posse de 22 de maio 
de 2018, publicado no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público 
do Estado do Tocantins nº 517 de 22 de maio de 2018, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 27.975.551/0001-27, com sede SHCGN CR Quadra 702/703, 
Bloco A, Loja nº 47, 3º andar, Sala 31, s/nº, Asa Norte, Brasília-
DF, CEP.: 70.620-610, neste ato, representada pela Sra. Danny 
Sampaio Guimarães Corrêa, brasileira, solteira, portadora da 
Carteira de Identidade nº 2.401.993 SSP-DF, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 015.717.071-31, residente e domiciliado em Brasília-DF, 
e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ nº 025/2016 e nº 014/2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme 
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante 
as seguintes condições:
1.      DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando 
aquisições futuras, para atender as demandas do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, conforme especifi cações e 
exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2018.
2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 021/2018 e 
seus Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000163/2018-
69, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à(s) proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).
3.     DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da sua assinatura.
4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo 
Fornecedor detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial 
e divulgados em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto 
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro 
lugar se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 
vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores, 
observando a ordem de classifi cação da ATA da sessão, visando 

a igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência 
de normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5.  DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
6.  DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.2. A revogação do seu registro poderá ser:
6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justifi cados e comprovados;
6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:
a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de 
habilitação ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;
d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou 
nas Requisições de Fornecimento dela decorrentes.
6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, 
a PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro, 
com total atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.
7.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.
8.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
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dos preços praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços.
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do 
Órgão Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.
10. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA
10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fi scal, fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (SICAF) 
e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais.
11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial 
do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido 
processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no 
Edital, no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e 
sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes 
sanções abaixo discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas 
falhas corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
atraso injustifi cado na execução do contrato, calculada sobre o 
valor da contratação em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 

pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
do contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado 
nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 

cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
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XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, 
deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, 
quando for o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação 
de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de 
outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de 
possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que 
é previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado os princípios da proporcionalidade, 
da razoabilidade e da dosimetria.
12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13.  DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, 
ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, 
lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor 
e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

                                         Palmas – TO, 05 de setembro de 2018.

___________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

_______________________________________
VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA-EPP

Danny Sampaio Guimarães Corrêa
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

________________________      ________________________

Nome:                                        Nome:

C.P.F. nº                                         C.P.F. nº

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2018

OBJETO: AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1516.0000163/2018-
69, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2018.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, 
José Omar de Almeida Júnior, conforme Termo de posse de 22 de 
maio de 2018, publicado no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins nº 517 de 22 de maio de 2018, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a empresa DRIVE A INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 00.677.870/0003-61, com sede Travessa Mariz e Barros, nº 
2.321, Sala 104, Bairro Marco, Belém-PA, CEP.: 66.080-471, neste 
ato, representada pelo Sr. Renato Gomes Ferreira, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade nº M-4.673.922 SSP-
MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 465.801.076-34, residente 
e domiciliado em Belo Horizonte – MG, e, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 
025/2016 e nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, fi rmar 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-
Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 
único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as seguintes 
condições:

1.      DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando 
aquisições futuras, para atender as demandas do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, conforme especifi cações e 
exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2018.
2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 021/2018 e 
seus Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000163/2018-
69, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à(s) proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).
3.     DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da sua assinatura.
4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo 
Fornecedor detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial 
e divulgados em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto 
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor 
Registrado para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro 
lugar se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 
vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores, 
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observando a ordem de classifi cação da ATA da sessão, visando 
a igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência 
de normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5.  DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
6.  DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.2. A revogação do seu registro poderá ser:
6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justifi cados e comprovados;
6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:
a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de 
habilitação ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;
d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou 
nas Requisições de Fornecimento dela decorrentes.
6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, 
a PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro, 
com total atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.
7.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.
8.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços.
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do 
Órgão Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.
10. DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA
10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fi scal, fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (SICAF) 
e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais.
11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial 
do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido 
processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no 
Edital, no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e 
sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes 
sanções abaixo discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas 
falhas corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 
dia, a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
atraso injustifi cado na execução do contrato, calculada sobre o 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO UN QT VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

4 COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 
TIPO 1 (Workstation)

HP / HP
EliteDesk

800 G3 SFF
UN 30 5.452,00 163.560,00

TOTAL 163.560,00
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valor da contratação em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
do contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a con0119/2018tar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato 
(via internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, 
pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual ou 
obrigação prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não 
discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação 
em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, 
deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, 
quando for o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de 

outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo próprio de averiguação de 

possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que 

é previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das 

sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado os princípios da proporcionalidade, 

da razoabilidade e da dosimetria.

12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 

principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 

e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 

pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13.  DO FORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 

presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 

Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, 

ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços 

que, lida e achada conforme, é assinada em 2 (duas) vias, de 

igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via 

na Comissão Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral 

de Justiça.

                                          Palmas – TO, 05 de setembro de 2018.

___________________________________________

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior

Procurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

_____________________________________________

DRIVE A INFORMÁTICA LTDA

Renato Gomes Ferreira

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

________________________      ________________________

Nome:                                        Nome:

C.P.F. nº                                         C.P.F. nº
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PORTARIA DG Nº 200/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 4ª Procuradoria de Justiça, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010249784201831, em 23 de 
outubro de 2018, da lavra do Dr. Alcir Raineri Filho, Procurador 
de Justiça.

R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 

interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Larissa 
Neves Parente, a partir do dia 23/10/2018, referente ao período 
aquisitivo 2010/2011, marcadas anteriormente de 22/10/2018 a 
17/11/2018, assegurando o direito de usufruto dos 26 (vinte e seis) 
dias restantes em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

em Palmas – TO, 23 de outubro de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº.: 086/2018
PROCESSO Nº.: 19.30.1563.0000386/2018-36
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

CONTRATADA: DANRO PAPELARIA, INFORMÁTICA E 
PRESENTES EIRELI – ME

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender as demandas 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
discriminação prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 021/2018, Processo administrativo nº 
19.30.1516.0000163/2018-29, parte integrante do presente 
instrumento.

VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução do objeto deste contrato o valor total de R$ 
623.880,00 (seiscentos e vinte e três mil, oitocentos e oitenta 
reais).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 meses a 
partir da data da sua assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 
57, I, da Lei nº 8.666/93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52
ASSINATURA: 25 de setembro de 2018
SIGNATÁRIOS: Contratante: José Omar de Almeida Júnior
 Contratada: Marcelo Pereira Guimarães

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO
 
CONTRATO Nº.: 089/2018
PROCESSO Nº.: 2017/0701/00521
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

CONTRATADA: PORTELA LOGÍSTICA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI – ME

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender as demandas 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
discriminação prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 031/2017, Processo administrativo nº 
2017.0701.00324, parte integrante do presente instrumento.

VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela 
execução do objeto deste contrato o valor total de R$ 2.093,80 
(dois mil e noventa e três reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31 de dezembro de 2018.
MODALIDADE: Pregão Licitatório, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30
ASSINATURA: 29/09/2018
SIGNATÁRIOS: Contratante: José Omar de Almeida Júnior
 Contratada: João Arnaldo Portela

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº.: 090/2018
PROCESSO Nº.: 19.30.1563.0000388/2018-79
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

CONTRATADA: VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA-EPP

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender as demandas 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
discriminação prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 021/2018, Processo administrativo nº 
19.30.1516.0000163/2018-69, parte integrante do presente 
instrumento.

VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução do objeto deste contrato o valor total de R$ 
36.279,36 (trinta e seis mil, duzentos e setenta e nove reais e 
trinta e seis centavos).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 meses a 
partir da data da sua assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 
57, I, da Lei nº 8.666/93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52
ASSINATURA: 28 de setembro de 2018
SIGNATÁRIOS: Contratante: José Omar de Almeida Júnior
                           Contratada: Danny Sampaio Guimarães Corrêa

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

DIRETORIA-GERAL
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº.: 091/2018
PROCESSO Nº.: 19.30.1563.0000390/2018-25
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

CONTRATADA: SRV TECNOLOGIA LTDA-ME

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender as demandas 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
discriminação prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 021/2018, Processo administrativo nº 
19.30.1516.0000163/2018-69, parte integrante do presente 
instrumento.

VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução do objeto deste contrato o valor total de R$ 
10.018,00 (dez mil e dezoito reais).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 meses a 
partir da data da sua assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 
57, I, da Lei nº 8.666/93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52
ASSINATURA: 28 de setembro de 2018
SIGNATÁRIOS: Contratante: José Omar de Almeida Júnior
                               Contratada: Christiano Henrique Costa e Sousa Valadão

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº.: 093/2018
PROCESSO Nº.: 19.30.1563.0000393/2018-41
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

CONTRATADA: SSJM COMERCIAL LTDA.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender as demandas 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
discriminação prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 021/2018, Processo administrativo nº 
19.30.1516.0000163/2018-69, parte integrante do presente 
instrumento.

VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução do objeto deste contrato o valor total de R$ 
18.200,00 (dezoito mil, duzentos reais).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 meses a 
partir da data da sua assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 
57, I, da Lei nº 8.666/93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52
ASSINATURA: 28 de setembro de 2018
SIGNATÁRIOS: Contratante: José Omar de Almeida Júnior
                           Contratada: Michelly Bonugli Felippelli

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº.: 094/2018
PROCESSO Nº.: 19.30.1563.0000391/2018-95
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS.

CONTRATADA: METDATA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
EIRELI.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender as demandas 
do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
discriminação prevista no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 021/2018, Processo administrativo nº 
19.30.1516.0000163/2018-69, parte integrante do presente 
instrumento.

VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução do objeto deste contrato o valor total de R$ 7.683,30 
(sete mil, seiscentos e oitenta e três reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 meses a 
partir da data da sua assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 
57, I, da Lei nº 8.666/93.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico, Lei n° 10.520/2002.
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52
ASSINATURA: 03 de outubro de 2018
SIGNATÁRIOS: Contratante: José Omar de Almeida Júnior
                           Contratada: Carlos Eduardo Santos Pereira

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO Nº.:  083/2016
PROCESSO Nº.:   2016.0701.00332
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

CONTRATADA: Ifractal Desenvolvimento de Software Ltda-ME.
OBJETO: Renovação do prazo do Contrato 083/2016, fica 
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 08.10.2018.
MODALIDADE: Inexigência, Art. 25, Caput, Lei nº 8.666/93.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
ASSINATURA: 28/09/2018
SIGNATÁRIOS: Contratante: José Omar de Almeida Júnior.
                           Contratada : Felipe Peressoni Waltrick.

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral

P.G.J.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº.:  103/2013
PROCESSO Nº.:  2013/0701/00325
CONTRATANTE: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins

CONTRATADO: Maria Ribeiro Borges.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato 103/2013, por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 20.10.2018.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei n° 8.666/93.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36
ASSINATURA: 25 de setembro de 2018
SIGNATÁRIOS: Contratante: José Omar de Almeida Júnior.
                           Contratada: Maria Ribeiro Borges.

UILITON DA SILVA BORGES
Diretor-Geral 

P.G.J.
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2018.0004970, oriundos da 22ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar existência de eventual ato de 
improbidade administrativa praticado pelo sr. C. A. R. C., tipificado 
nos art. 9ª, caput, e art. 10, inc. XII, da Lei nº 8.429/92, em 
decorrência de receber estipêndio sem que houvesse, da sua 
parte, a efetiva contraprestação laboral. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos da Notícia de Fato nº. 
2018.0007667, oriundos da 4ª Promotoria de Justiça de Colinas, 
visando apurar possível situação de risco vivida por E. V., W. B. e 
irmãos, em Bernardo Sayão - TO. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos da Notícia de Fato nº. 
2018.0007000, oriundos da 4ª Promotoria de Justiça de Colinas, 
visando apurar suposta situação de risco envolvendo a menor C. 
B. L.. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos da Notícia de Fato nº. 
2018.0007786, oriundos da 4ª Promotoria de Justiça de Colinas, 
visando apurar necessidade de medicação prescrita por meio de 
receita médica, ao menor J. G. C. V., de 17 anos de idade. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2018.0000191, oriundos da 12ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando apurar dano de ordem urbanística, 
provocado em razão da abertura de cratera, ocasionada pelas 
enxurradas e por um serviço de escoamento não finalizado, na rua 
S1, localizada na Vila Santiago. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2018.0000382, oriundos da 12ª Promotoria de 
Justiça de Araguaína, visando apurar denúncia de água servida, 
proveniente do Hospital Municipal de Araguaína, no Setor 
Urbanístico, em Araguaína. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2018.0005173, oriundos da 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar interrupção no fornecimento 
do medicamento isotretinoína (Roacutan). Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 23 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2018.0006354, oriundos da 22ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar eventual ilegalidade na 
acumulação de cargos do servidor R. C. S., ocupante dos cargos 
de fisioterapeuta da Secretaria Estadual da Saúde e da Secretaria 
Municipal de Palmas, havendo, em tese, incompatibilidade de 
horário. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos da Notícia de Fato nº. 
2018.0005740, oriundos da Promotoria de Justiça de Paranã, 
visando apurar possível situação de risco do menor P. H. A. S. (11 
anos). Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2017.0001338, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça de 
Arraias, visando apurar eventual violação às normas do art. 225, 
da Constituição Federal e da Lei n° n° 12.651/2012, suposta 
prática de dano ambiental em face da intervenção no corpo hídrico 
por meio de obra de barramento no denominado “Rio Bonito” e 
possível afetação de APP. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2018.0006714, oriundos da 22ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar eventual ilegalidade, 
decorrente da recusa de fornecer informação a representante A. 
G. S., por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
na qual representa afronta à garantia do cidadão ao acesso amplo 
a qualquer documento público que não tenha caráter pessoal e 
não estejam protegidos por sigilo. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento 
Preparatório nº. 2017.0003789, oriundos da 9ª Promotoria de 
Justiça da Capital, visando apurar denúncia anônima que, em 
tese, o servidor G. D. C. M., estaria à disposição do gabinete da 
Secretaria Geral de Governo e Articulação Política do Estado do 
Tocantins, e que supostamente não comparecia ao seu local de 
trabalho. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2018.0004504, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de 
Pedro Afonso, visando regulamentação de plantões de farmácias 
e drogarias na cidade de Santa Maria do Tocantins. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 22 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2018.0004505, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de 
Pedro Afonso, visando regulamentação de plantões de farmácias 
e drogarias na cidade de Bom Jesus do Tocantins. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 22 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2018.0004503, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de 
Pedro Afonso, visando regulamentação de plantões de farmácias 
e drogarias na cidade de Tupirama. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2018.0006435, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de 
Pedro Afonso, visando apurar irregularidades quanto ao 
funcionamento da Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção 
Municipal de Tupirama-TO. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 
nº. 2017.0000904, oriundos da 4ª Promotoria de Justiça de 
Porto Nacional, visando apurar situação de risco da criança L. S. 
V., portadora de Síndrome de Down. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de outubro de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

920470 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000329

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000329

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar eventuais investigações referentes à suposta 
tortura noticiada por Arlison de Castro Parotivo, em audiência 
de custódia, pelo Delegado José Anchieta de Menezes Filho.

Expediu-se diligência à Corregedoria de Polícia Civil requisitando 
instauração de procedimento administrativo para apurar os fatos, 
mas a Corregedoria não respondeu as diligências.

Expediu-se diligência ao Delegado Regional comunicando 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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a instauração do presente procedimento e requisitando a 
instauração de Inquérito Policial para apurar os fatos, tendo sido 
encaminhado por este ofício à Delegada Titular da 2ª Delegacia 
de Polícia Civil para que a mesma tomasse providências. Nada 
mais foi informado nos autos.

Diante da inércia da Polícia Civil, o Promotor de Justiça notifi cou o 
suposto autor e pediu que o mesmo indicasse testemunhas para, 
preliminarmente, apurar os fatos e verifi car a necessidade – ou 
não – de converter o procedimento em PIC ou já o oferecimento 
de denúncia.

Foram ouvidos José Anchieta de Menezes Filho, José Íris Pereira 
Coêlho e Marcos Rodrigo Foz Fernandes de Souza.

Então vieram os autos conclusos.

É o relatório.

O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.

Com efeito, pelo Delegado Anchieta foi dito que sequer participou 
dos procedimentos da prisão de Arlison de Castro Parotivo 
em 11 de dezembro de 2018, acreditando que foi conduzido 
pelos Delegados Alexander na DEIC e Ana, no plantão. Que se 
recordava que o procedimento teve início na DEIC e por falta de 
energia teve continuidade na Delegacia de Plantão.

As testemunhas ouvidas também confi rmaram que o Delegado 
Anchieta não participou dos procedimentos relativos à prisão 
de Arlison Parotivo, afi rmando que durante o reconhecimento, 
o preso fi cou agitado dizendo que processaria todo mundo, pois 
era estudante de Direito e foi necessário o uso de algemas para 
contê-lo e que elas causaram pequena lesão no pulso.

O laudo (juntado a este procedimento no evento 9) informa que 
o periciando estava com escoriações de 5 mm em pulso direito.

Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.

Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 
Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o 
oferecimento de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.

Posto isso, promove-se o arquivamento do presente 
Procedimento Administrativo.

Comunique-se ao Delegado Anchieta, ao Delegado Regional e à 
Corregedoria da Polícia Civil, bem como se solicite a publicação 
da presente Promoção de Arquivamento no Diário Ofi cial 
Eletrônico do MPTO.

Comunique-se ao CSMP para necessário reexame, nos termos 
da Recomendação CSMP/TO nº 001/2013

Havendo recurso, volvem conclusos.

Caso contrário, arquive-se defi nitivamente.

Araguaína, 23 de outubro de 2018

Benedicto de Oliveira Guedes Neto
Promotor de Justiça

ARAGUAINA, 23 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
BENEDICTO DE OLIVEIRA GUEDES NETO

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso 

de suas atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, 

atendendo ao disposto no art. 12, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução 

003/2008, do Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência 

ao interessados o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato 94/2018 

autuada mediate representação da Associação Cidadania Viva, a 

qual solicitando atuação do Ministério Público no sentido de realizar 

campanha em todas as comarcas do Estado para análise do 

funcionamento efetivo dos órgãos de controle interno, no entanto, 

verifi ca-se que a matéria trazida pelo representante para análise 

desta Promotoria de Justiça coincide com os Procedimentos 

Administrativos n. 2018.0005021 e 2018.0005088. Informa ainda 

que, caso queira, poderá qualquer interessado poderá interpor 

recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, dirigido ao 

Promotor de Justiça que a este subscreve.

Palmas, 22 de outubro de 2018.

ADRIANO NEVES

Promotor de Justiça

920068 - RECOMENDAÇÃO N. 009/2018-28ªPJC

Processo: 2018.0008970

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, com 

fundamento no artigo 129, III, da Constituição Federal de 1988; 

no artigo 25, IV c/c Art. 27, p.u., IV, da Lei Federal nº 8.625/93; 

no artigo 60 da Lei Complementar Estadual nº 51/08, no artigo 

8º, § 1º da Lei 7.347/85, na Resolução nº 23/2007 e 164/2017, do 

Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP e na Resolução 

nº 003/2008, do Conselho Superior do Ministério Público do 

Estado do Tocantins, e ainda:

Considerando o disposto no art. 127, “caput”, da Constituição 

Federal onde se vislumbra que o Ministério Público “é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

Considerando que o Ministério Público é o fi scal institucional 

por excelência, que torna possível o controle das condutas 

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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administrativas passíveis de lesionar o erário ou que atentem 

contra os princípios da administração pública;

Considerando que a Constituição da República em seu art. 37 

“caput” consagrou os princípios incontornáveis da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência, cujos 

valores informadores norteiam a boa administração pública 

pautada pela transparência ativa

Considerando que em consulta ao Portal de Transparência da 

Prefeitura Municipal de Palmas, no módulo consulta a “Folha de 

Pagamento”, verifi quei que não constam informações relativas 

aos funcionários municipais que ocupam os cargos de Secretário 

Municipal da Casa Civil - Sr. Guilherme Ferreira da Costa - e 

do Secretário Municipal do Governo e Relações Institucionais 

- Sr. César Augusto Guimarães fato que ensejou a instauração 

ex offi  cio de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil para 

apurar possível inobservância dos deveres descritos na Lei n. 

12.527/2011 e na Lei Complementar Nacional n. 101/2000.

Considerando que o princípio constitucional da publicidade é 

norte da boa e responsável atuação administrativa, a qual se 

revela pela ampla divulgação por meios eletrônicos de acesso 

público de suas despesas, garantindo, por meio de uma 

gestão fi scal transparente, a liberação ao pleno conhecimento 

e acompanhamento da sociedade, em tempo real, conforme 

normas descritas na Lei de Acesso à Informação e na Lei de 

Responsabilidade Fiscal.

Considerando que ao Município de Palmas aplica-se em caráter 

obrigatório o disposto no art. 8º da Lei n. 12.527/2011, em 

especial, a divulgação de registro de despesa com informações, 

objetiva, transparente e atualizadas.

Considerando que de acordo com o Decreto n. 7.185, de 27 de 

maio de 2010, o qual dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade 

do sistema integrado de administração fi nanceira e controle, 

entende-se por liberação em tempo real: “ a disponibilização das 

informações, em meio eletrônico que possibilite amplo acesso 

público, até o primeiro dia útil subseqüente à data do registro 

contábil no respectivo SISTEMA, sem prejuízo do desempenho 

e da preservação das rotinas de segurança operacional 

necessários ao seu pleno funcionamento;”

Considerando que o Sr. Guilherme Ferreira da Costa foi nomeado 

para o cargo de Secretário Municipal da Casa Civil do Município 

de Palmas em 12/07/2018, conforme ATO n. 643-MN publicado o 

Diário Ofi cial de Palmas, Edição n. 2.039;

Considerando que o Sr. César Augusto Guimarães foi nomeado 

para o cargo de Secretário Municipal de Governo e relações 

Institucionais em 10/09/2018, conforme ATO n. 763-MN, 

publicado no Diário Ofi cial de Palmas, Edição n. 2.080.

Considerando que “Constitui ato de improbidade administrativa 

que atenta contra os princípios da administração pública 

qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e 

notadamente: I - praticar ato visando fi m proibido em lei 

ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de 

competência; II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente 

ato de ofício; e IV - negar publicidade aos atos ofi ciais, conforme 

preceitua o Art. 11, I, II e IV da Lei n. 8.429/92;

Considerando que a Lei de Acesso a Informação constitui como 

conduta ilícita o ato de recusar-se a fornecer informações, 

retardar deliberadamente ou fornecê-las intencionalmente de 

forma incorreta, incompleta e imprecisa, podendo confi gurar 

prática de ato de improbidade administrativa, consoante ao 

disposto no art. 32, inciso I, §2º da Lei n 12.527/2011;

Considerando que Lei Complementar Nacional n. 101/2000 

estabelece a responsabilidade na gestão fi scal, a qual tem como 

pressuposto a transparência ativa que possibilite a fi scalização 

do cumprimento dos limites e condições no que tange à geração 

de despesas com pessoal e eventuais infrações aos dispositivos 

do referido diploma serão punidas nos termos da Lei de 

Improbidade Administrativa, consoante ao previsto no art. 73 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal.

RESOLVE:

Expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO , para que:

1. Adotem as medidas necessárias para propiciar amplo 

acesso e divulgação no sítio Portal da Transparência do Município 

de Palmas quanto ao registro de despesa com os cargos providos 

pelos Secretário Municipal da Casa Civil Sr. Guilherme Ferreira da 

Costa e Secretário Municipal do Governo e Relações Institucionais 

- Sr. César Augusto Guimarães, fi cando assinalado o prazo de 10 

dias para o cumprimento;

2.     Informe a este órgão, com a maior brevidade possível e 

no prazo máximo de 10 dias, por escrito, acerca das providências 

para sanar a irregularidade quanto à ausência de disponibilização 

das informações das despesas atinentes aos provimentos dos 

cargos comissionados dos Secretários alhures mencionado.

PALMAS, 09 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico

ADRIANO CESAR PEREIRA DAS NEVES

28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2231/2018

Processo: 2018.0009068

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por seu Promotor 
de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições previstas 
na Constituição Federal (artigo 129, inc. III), na Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público – nº 8.625/93 (artigo 26, inc. I) e 
na Lei Complementar Estadual nº 51/2008, e:

CONSIDERANDO que se inclui entre as funções institucionais do 
Ministério Público promover as medidas necessárias a garantir 
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e 
de outros interesses difusos e coletivos, sobretudo no que tange 
aos direitos do consumidor, conforme o disposto no artigo 129, 
inciso III, da Constituição Federal e, expressamente, no artigo 
81 do Código de Defesa do Consumidor, Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1990;

CONSIDERANDO que, nos termos da Notícia de Fato n. 
2018.0009068, enviada pela Ouvidoria do MPTO, restou 
noticiado que a empresa CARTHAGO, há cerca de 01 (um) ano, 
tem vendido supostas “casas no projeto”, prometendo entregá-
las em meses, porém solicita um adiantamento de R$2.000,00 
(dois mil reais), mas não entrega tais casas, tendo enganado 
várias pessoas nesta cidade;

CONSIDERANDO que, em consulta ao site www.
carthagoconstrutora.com.br, consta a oferta de casas, na cidade 
de Gurupi, notadamente no Residencial Sempre Viva, saída para 
a cidade de Dueré;

CONSIDERANDO a necessidade de diligências e demais 
procedimentos investigatórios para melhor apurar os fatos;

RESOLVE:

Instaurar o Procedimento Preparatório, com o objetivo de “apurar 
a prática de publicidade enganosa, pela emrpesa CARTHAGO 
Construtora, nesta cidade, referente à oferta de casas no projeto, 
mediante cobrança de adiantamento de cerca de R$2.000,00, 
sem nunca entregar tais casas aos consumidores”, determinando, 
desde logo, o que se segue:

I) Registre-se no sistema e-Ext o presente PP;

II) Requisite-se ao Chefe do PROCON – Gurupi, com cópia 
desta Portaria, no prazo máximo de 15 (quinze) dias: a) 
informação acerca de reclamações de consumidores contra a 
mesma empresa, contendo o mesmo objeto da investigação, 
devendo, em caso positivo, encaminhar cópia das reclamações; 
b) realização de vistoria na referida empresa, para o fi m de 
comprovar a veracidade das informações constantes na 
denúncia, devendo, em caso positivo, adotar as providências 
necessárias; c) encaminhar, no mesmo prazo, relatório das 
providências adotadas a esta Promotoria de Justiça;

III) Afi xe-se cópia da presente Portaria no placard da sede das 
Promotorias de Justiça de Gurupi, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

IV) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, 
e solicite-se publicação da portaria na Área Operacional de 
Publicidade de Atos Ofi ciais do MPTO;

V) concluídas as diligências supra, volvam-se os autos conclusos.

Fica nomeado para secretariar os trabalhos desenvolvidos no 
presente Procedimento um Técnico ou Analista Ministerial lotado 
nesta Promotoria de Justiça de Gurupi, o qual deverá fi rmar o 
respectivo termo de compromisso e juntá-lo aos autos.

Cumpra-se.

GURUPI, 23 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2227/2018

Processo: 2018.0009284

Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de 
direito público (9985). Atos administrativos (9997). Improbidade 
Administrativa (10011). Violação aos princípios da Administração 
Pública (10014).

Objeto: Apurar supostos atos de improbidade administrativa 
consistentes em utilização de veículos públicos descaracterizados 
e descumprimento de sentença judicial.

Representante: investigação instaurada de ofício.

Representado: Câmara Municipal de Gurupi

Área de atuação: Tutela coletiva – Patrimônio Público

Documento de Origem: investigação instaurada de ofício.

Data da Instauração: 22/10/2018

Data prevista para fi nalização: 21/10/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, III, da 
Constituição Federal, 26, I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério 
Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública 
para a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais, 
o patrimônio público, conforme expressamente previsto no 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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art. 129, III da Constituição Federal; art. 60, inciso VII, da Lei 
Complementar Estadual n.º 51/2008 e arts. 25, inciso IV das 
Lei Federal nº 8.625/1993 e art. 1º, inciso IV da Lei Federal nº 
7.347/1985;

CONSIDERANDO o que dispõem as Resoluções nos 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público e 03/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil 
e do procedimento preparatório (art. 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n° 51/08, art. 26, I, da Lei nº 8.625/93 e art. 8°, § 1 °, da 
Lei n° 7.347/85);

CONSIDERANDO o teor da certidão exarada em cumprimento 
ao mandado de constatação nº 04/2018, que noticia que no dia 
04/10/2018, o veículo ofi cial Volkswagen Gol, de cor branca, placa 
QKK-5451, pertencente à Câmara Municipal de Gurupi, de uso 
funcional do vereador Eduardo Fortes, se encontrava totalmente 
descaracterizado (sem adesivos laterais que o vinculassem ao 
Poder Legislativo Municipal), circunstância esta que inviabiliza 
o controle popular e também ofi cial, acerca do correto uso de 
tal veículo pelo referido parlamentar, e que contraria o Ato da 
Mesa Diretora nº 001/2018 e ainda descumpre o comando da 
sentença transitada em julgado nos autos da ação civil pública nº 
0002856-96.2017.827.2722;

CONSIDERANDO que o ilícito em referência não se trata de 
fato isolado no Poder Legislativo local, tendo em vista que 
este promotor fl agrou, no dia 20/10/2018, o vereador Ataíde 
Salgado transitando com o veículo ofi cial da Câmara Municipal 
de Gurupi, Gol, de cor branca, placa QKH-7578, totalmente 
descaracterizado, fato este que está sendo apurado nos autos 
do Inquérito Civil Público nº 2018.0009260;

CONSIDERANDO que se extrai da certidão exarada em 
cumprimento ao mandado de constatação nº 04/2018, que os 
veículos ofi ciais da Câmara Municipal de Gurupi possuem adesivos 
laterais com minúsculos 13 x 13 centímetros de comprimento e 
largura, cujo tamanho é diverso e signifi cativamente menor do 
que o padrão outrora utilizado na frota dos veículos daquela 
Casa de Leis, em desconformidade com o determinado na 
sentença transitada em julgado nos autos da ação civil pública 
nº 0002856-96.2017.827.2722, ajuizada por este órgão do 
Ministério Público, circunstância esta que difi culta sobremaneira 
o controle popular e também ofi cial, pelos órgãos de fi scalização, 
do adequado uso dos veículos pelos parlamentares, tendo em 
vista a impossibilidade de visualização, leitura e identifi cação, 
mesmo a curta distância, dos caractereres que estão a identifi car 
os veículos como de uso funcional da Câmara Municipal de 
Gurupi;

CONSIDERANDO que referidas práticas podem caracterizar 
atos de improbidade administrativa na forma da Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que a Administração Pública e os servidores 
devem obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência (art. 37, caput, da 
Constituição Federal);

CONSIDERANDO a constatação, no caso concreto, da existência 
de fatos minimamente determinados com elementos de convicção 
indiciários da prática de irregularidades ou ilegalidades que 
viabilizam a instauração de procedimento preparatório ou mesmo 
de inquérito civil público, bem como a necessidade de realização 
de diligências imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos;

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público, tendo o seguinte objeto: “Apurar 
supostos atos de improbidade administrativa consistentes 
em utilização de veículos públicos descaracterizados e 
descumprimento de sentença judicial”.

Como providências iniciais, determino:

1. a baixa dos autos à Secretaria para realização das anotações 
de praxe;

2. a publicação desta portaria do Diário Ofi cial Eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Tocantins;

3. nomear para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na Promotoria de Justiça de Gurupi-
TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza;

4. a comunicação, à Presidência do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins-TO, acerca da 
instauração do presente inquérito civil público, nos termos do art. 
9º, da Resolução nº 003/2008;

5. expeça-se mandado de constatação, com prazo para 
cumprimento de 20 (vinte) dias, a fi m de que o senhor ofi cial 
de diligências diligencie até a Câmara Municipal de Gurupi/
TO, inclusive no estacionamento interno deste órgão, se for 
necessário, durante o horário da próxima sessão legislativa, e aí 
sendo, verifi que se algum (ns) dos veículos ofi ciais relacionados 
no Ofício nº 091-2018 (anexo a esta portaria) encontra(m)-se 
descaracterizado (s), e sendo o caso, fotografe-o (s), após, 
confeccionando-se certidão circunstanciada;

6. após a juntada aos autos da certidão referida no item anterior, 
expeça-se ofício à Câmara Municipal de Gurupi/TO, requisitando-
se que:

6.1. informe, no prazo de 10 (dez) dias, se editou resolução 
específi ca com o propósito de normatizar a caracterização dos 
veículos ofi ciais, com adesivos, conforme dispôs o art. 4º do 
Ato nº 001/2018 da Mesa Diretora, e sendo a resposta positiva, 
encaminhando-se cópia do referido ato normativo;

6.2. encaminhe cópia da nota fi scal alusiva ao serviço de 
confecção dos adesivos laterais dos 13 (treze) veículos ofi ciais 
utilizados pelos vereadores;

7. proceda-se a entrega de cópias do Ofício nº 091-2018 (anexo 
a esta portaria) ao senhor ofi cial de diligências e aos motoristas 
lotados na sede das Promotorias de Justiça de Gurupi/TO, e 
mantenham estes documentos guardados nos veículos ofi ciais 
à disposição deste órgão, a fi m de que prestem auxílio a esta 
investigação, e todas as vezes que se depararem com os veículos 
ofi ciais relacionados naquele expediente, e desde que estejam 
descaracterizados, fotografe-os e certifi quem a data, horário e 
local em que foram vistos, juntado-se a certidão nestes autos;

8. junte-se aos autos cópias de eventuais documentos que 
possuam pertinência temática com o objeto desta investigação.

Cumpra-se, após, conclusos.

GURUPI, 22 de Outubro de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
ROBERTO FREITAS GARCIA

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2236/2018

Processo: 2018.0008167

PORTARIA

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Miranorte, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, III, da 
Constituição Federal, 26, I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08 e

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça 
notícia de fato relatando a falta de água generalizada no SETOR 
SUL do município de MIRANORTE, em decorrência de diversas 
irregularidades na prestação do referido serviço público;

CONSIDERANDO que, de acordo com a referida notícia de 
fato, “há mais de cinco anos todo o Setor Sul sofre com a falta 
de abastecimento regular de água; Que as caixas d´água das 
casas localizadas em todo o Setor somente são abastecidas 
com água após esta ser fornecida aos demais Setores do 
município, ou seja, após a meia-noite; Que tanto no período de 
chuva quanto no período de seca, o Setor Sul não recebe água 
de forma contínua, sendo fato corriqueiro a falta de água nas 
residências do Bairro; Que a água não tem pressão sufi ciente 
para subir as caixas d´água das residências, o que compromete 
a possibilidade de que estas fi quem cheias; Que os noticiantes 
já procuraram a SANEATINS por diversas vezes em busca de 
solucionar a questão do fornecimento de água, sendo que a 
concessionária não adotou até o momento qualquer providência 
que assegurasse o regular fornecimento de água aos moradores 
do Bairro; Que no último mês os noticiantes já chegaram a fi car 
até 09 dias consecutivos sem receber água;”

CONSIDERANDO que, em sede de informações preliminares, 
a SANEATINS – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
TOCANTINS, atual concessionária do serviço público, informou 
ao Ministério Público a realização de diversos serviços com a 
fi nalidade de assegurar a normalização do abastecimento de 
água na referida região da cidade mas que, até o momento, tais 
providências se mostraram insufi cientes para se obter a total 
regularização dos serviços, haja vista que a descontinuidade na 
prestação do serviço público ainda persiste;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o 
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos 
e coletivos – art. 129, III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência - artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o direito à água potável e ao respectivo 
fornecimento em domicílio é de natureza difusa, legitimando a 
atuação do Ministério Público, visando a tutela de tal direito;

CONSIDERANDO que o abastecimento de água é serviço 
público de natureza essencial e que a ele se aplica o princípio da 
continuidade, de modo que este seja prestado sem interrupções 
ou suspensões;

CONSIDERANDO que a prestação de serviço público de 
abastecimento de água aos municípios submete-se ao regime 
jurídico-administrativo;

CONSIDERANDO que o serviço público deve ser prestado 
levando-se em consideração o princípio do dever inescusável 
do Estado de promover-lhe a execução, seja diretamente seja 
através de pessoa jurídica de direito público ou privado criada 
para tal fi m, seja, por fi m, mediante concessão ou permissão 
outorgada a particulares previamente existentes;

RESOLVE:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apuração de 
eventuais irregularidades na prestação do citado serviço público.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Miranorte, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Superior do Ministério Público, enviando-se cópia da 
presente portaria;

c) Notifi que-se a SANEATINS – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO TOCANTINS acerca da insufi ciência dos serviços e 
intervenções realizados até o presente momento, haja vista que 
diversos moradores relataram ao Ministério Público que, mesmo 
após a execução das obras mencionadas, ocorrem interrupções 
contínuas no fornecimento de água a diversas residências 
localizadas nesta região. Desta forma, requisite-se também à 
concessionária a apresentação de uma relação dos serviços que 
serão realizados visando sanar as interrupções no fornecimento 
de água a todo o SETOR SUL DO MUNICÍPIO DE MIRANORTE, 
devendo ser enviados a esta Promotoria de Justiça documentos 
que comprovem a normalização na prestação do referido serviço 
público, de modo a garantir a observância do princípio da 
continuidade.

e) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO.

Miranorte, 23 de outubro de 2018.

Thais Massilon Bezerra
Promotora de Justiça

MIRANORTE, 23 de Outubro de 2018
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